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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

UNIDADE REGIONAL DE MOGI GUAÇU – UR-19 
 

 

PROCESSO:   eTC-16333.989.17-6 

 

INTERESSADO: Geraldo Afonso Moreira Gomes, Vereador do 

Município de Amparo. 

         

ASSUNTO: Supostas irregularidades praticadas no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Amparo, relacionadas ao 

contrato decorrente do Pregão Presencial nº 

001/2014 (processo administrativo nº 2570/2013), 

destinado ao fornecimento de solução tecnológica 

para gerir e controlar o imposto sobre serviços 

de qualquer natureza. 

 

SENHOR DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO, 

 

Geraldo Afonso Moreira Gomes, Vereador da Câmara 

Municipal de Amparo, aponta supostas irregularidades praticadas 

no âmbito da Prefeitura daquela Municipalidade, relacionadas ao 

contrato decorrente do Pregão Presencial nº 001/2014 (processo 

administrativo nº 2.570/2013), destinado ao fornecimento de 

solução tecnológica para gerir e controlar o imposto sobre 

serviços de qualquer natureza, sustentando serem indevidos os 

aditamentos havidos no exercício de 2016, envolvendo o valor de 

R$ 120.000,00. 
 

O representante se insurge diante da ausência de 

justificativas técnicas capazes de dar amparo ao Aditamento n.º 

02, que acresceu o valor de R$ 120.000,00 ao contrato original, 

e por não ter sido realizada a devida pesquisa de preços de 

mercado. 
 

Em atendimento a r. determinação exarada no evento 22, 

este expediente foi referenciado ao Processo eTC-6819.989.16-1, 

que trata das contas do exercício de 2017 da Prefeitura em 

comento, sendo posteriormente encaminhado a esta UR-19 para 

conhecimento e anotações visando a instrução daquele processo, 

as quais foram devidamente providenciadas por esta Fiscalização. 
 

Assim sendo, cumpridas tais determinações, propomos o 

envio do presente expediente ao Arquivo, conforme determinado 

pelo Exmo. Senhor Conselheiro-Substituto, Dr. Valdenir Antonio 

Polizeli, no r. despacho constante do evento 22. 

 
À consideração de Vossa Senhoria. 
 

UR-19 – Mogi Guaçu, em 18 de maio de 2018. 

 

 

Rony Peterson Faria da Silva 

Chefe Técnico da Fiscalização 
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